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CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (dos 

prazos), prorrogando o prazo de execução por mais 60 (sessenta) dias 

finalizando em 12/04/2020 e o prazo de vigência do contrato por mais 

60 (sessenta) dias, ficando a nova data de término dia 22/04/2020. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais 

cláusulas e condições estipuladas no contrato original, e não alteradas 

por este instrumento. 
  

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este 

instrumento em duas vias de igual teor e forma. 
  

INÁCIO JOSÉ WERLE 

Prefeito Municipal 

  
LUIZ FERNANDO BONIN  

Limpatur Limpeza Urbana LTDA 

  

Testemunhas: 
_________________ 

NOME: 

RG: 
_________________ 
NOME: 

RG:  

Publicado por: 
Cezar Augusto Soares 

Código Identificador:21EF8927 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU 

 

ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 025, DE 20 DE MARÇO DE 2020 

 
DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE PREVENÇÃO AO 

CONTÁGIO E DE ENFRENTAMENTO E 

CONTINGENCIAMENTO, NO ÂMBITO DO PODER 

EXECUTIVO, DA DOENÇA INFECCIOSA VIRAL 
RESPIRATÓRIA CAUSADA PELO AGENTE 

CORONAVÍRUS (COVID-19), INSTITUI 

RESTRICOES PARA O COMERCIO DE 

PORECATU. 
  

O Prefeito do Município de Porecatu, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a 

necessidade de complementar o Decreto Municipal nº 023, de 17 de 
março de 2020, 

  

D E C R E T A: 

  
Art. 1º Fica PROIBIDA a abertura do comércio durante um período de 

10 dias a partir de segunda feira dia 23 de março de 2020. 

  

Art. 2º É permitida a abertura de supermercados, farmácias, padarias, 
açougues e postos de combustíveis. 

  

Art. 3º As agências bancárias e lotéricas podem permanecer abertas 

limitando-se a 10 (dez) clientes por vez. 
  

Parágrafo único. Restaurantes devem limitar a entrada de 

consumidores por vez no estabelecimento, estimular o sistema 

delivery, além de adotar todas as medidas de prevenção e higiene. 
  

Art. 4º O não atendimento a este Decreto sujeitará o infrator as 

penalidades da Lei, como a aplicação de multas, de acordo com o 

Código Tributário Municipal. 
  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORECATU, 
Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e 

vinte (20.03.2020). 

FABIO LUIZ ANDRADE  

Prefeito   

Publicado por: 
Roberson Andrade Ribeiro 

Código Identificador:3894CEB5 

 
LICITAÇÃO 

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 43-2019 
 

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 43/2019, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORECATU E A EMPRESA 
CAMPOLIV COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA 

ME 

  

Pelo presente instrumento particular vinculado ao procedimento 
licitatório nº 34/2019, pregão presencial nº 18/2019, de um lado o 

município de Porecatu através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito 

no CNPJ sob o nº 09.412.450/0001-66, com sede na Rua Barão do Rio 

Branco, 344, neste ato representado pelo gestor e Secretário de Saúde 
Gerson Aparecido Cavallari, portador da Carteira de Identidade nº 

5.192.628-5 SSP/PR e CPF nº 843.159.469-15, casado, residente e 

domiciliado na Rua Paulo Bavia, 515, no município de Alvorada do 

Sul/PR e pelo Prefeito Municipal Sr. Fábio Luiz Andrade, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Travessa Vereador Henrique 

Blanco Vidal, nº 48, Vila Olga Atalla, nesta cidade, RG nº 6.605.256-

7 SSP/PR, CPF 004.411.199-13, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa Campoliv Comércio de 
Produtos para Limpeza Ltda ME, CNPJ Nº 05.380.615/0001-04, 

sediada à Avenida José Del Ciel Filho, 105, Jardim Imagawa, no 

município de Londrina/PR, CEP 86080-780, através de seu 

representante legal Sidney Luiz Campos, RG nº 5.602.328-3 II-PR, 
CPF nº 628.825.039-20 ao final assinado (a), doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente, mediante as seguintes 

condições: 

  
Cláusula Primeira: Este aditivo tem como finalidade aditar R$ 

6.900,00 (seis mil e novecentos reais) para o lote 1, R$ 6.650,00 (seis 

mil seiscentos e cinquenta reais) para o lote 2 e R$ 161,69 (cento e 

sessenta e um reais e sessenta e nove centavos) para o lote 6 
representando um percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial do lote do contrato e prorrogar a vigência do contrato por 

06 (seis) meses a contar de 27 de março de 2020. 

  
Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

  

E por estarem justos e acertados firmam o presente aditivo em 03 

(três) vias de igual teor. 
  

Porecatu, 10 de março de 2020. 

  

FÁBIO LUIZ ANDRADE-PREFEITO 
CAMPOLIV COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 

LIMPEZA LTDA ME -  

Contratante Contratada 

  
GERSON APARECIDO CAVALLARI 

Secretário de Saúde 

Publicado por: 
Salete Suzana Cavalcanti e Silva Refosco 

Código Identificador:666AA54C 

 
LICITAÇÃO 

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 45-2019 
 

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 45/2019, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORECATU E A EMPRESA 

PERAS & ROSSI LTDA ME 
  

Pelo presente instrumento particular vinculado ao procedimento 

administrativo nº 34/2019 modalidade Pregão Presencial nº 18/2019, a 

Prefeitura do Município de Porecatu, através do Fundo Municipal de 
Saúde, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 344, na cidade de 

Porecatu/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.412.450/0001-66, 

neste ato representado pelo gestor e Secretário de Saúde Gerson 

Aparecido Cavallari, portador da Carteira de Identidade nº 5.192.628-
5 SSP/PR e CPF nº 843.159.469-15, casado, residente e domiciliado 
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na Rua Paulo Bavia, 515, no município de Alvorada do Sul/PR e pelo 

Prefeito Municipal Sr. Fábio Luiz Andrade, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado na Travessa Vereador Henrique Blanco Vidal, 

nº 48, Vila Olga Atalla, nesta cidade, RG nº 6.605.256-7 SSP/PR, 
CPF 004.411.199-13 doravante denominado CONTRATANTE, e de 

outro lado, a empresa Peras & Rossi Ltda ME, CNPJ Nº 

04.563.324/0001-99, sediada à Rua Henrique Dias, 251, Jardim 

Petrópolis, no município de Londrina/PR, CEP 86015-810, através de 
seu representante legal José Roberto Peras, RG nº 1.323.932-0 

SSP/PR, CPF nº 328.847.299-68 ao final assinado, doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente mediante 
as seguintes condições: 

  

Cláusula Primeira: Este aditivo tem como finalidade aditar R$ 

1.422,50 (um mil quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta 
centavos) para o lote 7 representando um percentual de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial do lote do contrato. 

  

Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
  

E por estarem justos e acertados firmam o presente aditivo em 03 

(três) vias de igual teor. 

  
Porecatu, 02 de março de 2020. 

  
FÁBIO LUIZ ANDRADE-PREFEITO PERAS & ROSSI LTDA ME 

Contratante Contratada 

  

GERSON APARECIDO CAVALLARI 
Secretário de Saúde 

Publicado por: 
Salete Suzana Cavalcanti e Silva Refosco 

Código Identificador:414C1E76 

 
LICITAÇÃO 

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 115-2019 

 
1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 115/2019, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

PORECATU E A EMPRESA J ESCUDEIRO & CIA 

LTDA 
  

Pelo presente instrumento particular vinculado ao procedimento 

licitatório nº 104/2019 modalidade Pregão Presencial nº 54/2019, de 

um lado o Município de Porecatu, inscrito no CNPJ sob o nº 
80.542.764/0001-48, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 344, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Fábio Luiz 

Andrade, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Travessa 

Vereador Henrique Blanco Vidal, nº 48, Vila Olga Atalla, nesta 
cidade, RG nº 6.605.256-7 SSP/PR, CPF 004.411.199-13 doravante 

denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa J. 

Escudeiro & Cia Ltda, CNPJ nº 13.417.155/0001-70, sediada à 

Avenida Dr. João Nicolau, 430, Jardim Tókio, no município de 
Londrina/PR, através de seu representante legal Jean Escudeiro, RG nº 

6.008.553-6 SSP/PR, CPF nº 993.474.909-20 ao final assinado (a), 

doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente, mediante as seguintes condições: 
  

Cláusula Primeira: Este aditivo tem como finalidade aditar R$ 

1.966,50 (um mil novecentos e sessenta e seis reais e cinquenta 

centavos) representando um percentual de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do lote do contrato. 

  

Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

  
E por estarem justos e acertados firmam o presente aditivo em 03 

(três) vias de igual teor. 

  

Porecatu, 02 de março de 2020. 
  
FÁBIO LUIZ ANDRADE-PREFEITO J. ESCUDEIRO & CIA LTDA 

Contratante Contratada 

Publicado por: 
Salete Suzana Cavalcanti e Silva Refosco 

Código Identificador:18F0E8ED 

 
LICITAÇÃO 

COMUNICADO CHAMAMENTO PÚBLICO 03-2020 

 

Porecatu, 23 de março de 2020. 
  

COMUNICADO 
  
A Prefeitura do Município de Porecatu, através da Secretaria de 

Saúde, vem comunicar que devido à problemática em relação à 

COVID-19, os interessados em participar do Chamamento Público nº 

003/2020, que tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DA SAÚDE, CLÍNICO 

GERAL PARA A PRESTAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS DE 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES NO HOSPITAL 

MUNICIPAL, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, poderão encaminhar a documentação 

solicitada para o e-mail leonardolicita@hotmail.com , respeitando os 

prazos dispostos no item 4.2 do edital. 

Ainda, ficam mantidas as demais condições estabelecidas no edital e 
as eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas pelo mesmo e-mail, no 

prazo legal. 

  

FÁBIO LUIZ ANDRADE 
Prefeito 

  

GERSON APARECIDO CAVALLARI 

Secretário de Saúde 

Publicado por: 
Salete Suzana Cavalcanti e Silva Refosco 

Código Identificador:CE42CF96 

 
LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2020 

 

EXTRATO DE EDITAL 
  

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 23/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2020 

TIPO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
DATA DA REALIZAÇÃO: 08/04/2020 

ABERTURA: 13H30 

LOCAL: Rua Barão do Rio Branco, 344 – centro (Sala de Reuniões) 

  
Objeto: Construção do Centro de Referência de Assistência Social, 

incluindo os serviços preliminares, movimento de terra, fundações, 

estruturas, alvenarias, cobertura, esquadrias, acessórios, vidros e 

espelhos, instalações elétricas, hidrosanitárias, prevenção de incêndio, 
revestimentos de parede e piso, paisagismo, limpeza geral e placas de 

comunicação visual. 

Valor Máximo: R$ 306.972,91 (trezentos e seis mil novecentos e 

setenta e dois reais e noventa e um centavos) 
Dotação Orçamentária: 12.03.082440210.1017.4490.51.01.99-1576, 

com recursos oriundos do contrato de repasse nº 

874104/2018/MC/CAIXA. 

Download do edital: 
http://portaltransparencia.porecatu.pr.gov.br/transparencia/licitacoes 

Telefone para contato: (0XX43) 3623-3100 

E-mail: leonardolicita@hotmail.com 

  
FÁBIO LUIZ ANDRADE 

Prefeito  

Publicado por: 
Salete Suzana Cavalcanti e Silva Refosco 

Código Identificador:D1EAFBD7 

 
LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 14/2020 
 

EXTRATO DE EDITAL: 
  


